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ESTADO Do RIo Gnnnun Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praga Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001_50

DECRETO N'1372. DE 16 DE ABRILDE 2025

DISPÔE SOBRE A REGULAMENTAÇÂO DA LEI N'
1.235/2024, QUE ESTABELECE TNCENTTVOS PARAA
INSTALAÇÃO DE FÁBRICAS E INDÚSTRIAS NO
MUNICIPIO DE CRUZETA/RN" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA/RN, no uso das atribuições
conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município e pela Lei n. I .235,
de 28 de juúo de 2024, decreÍa:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei n" 1.23512024, dispondo sobre as condições e os
procedimentos para a concessão dos incentivos previstos para a instalação e operação de
fábricas e indústrias no município de Cruzeta,/RN.

CAPÍTULO il
DOS INCENTIVOS CONCEDIDOS

AtI. 2' Ficam instituidos os seguintes incentivos às empresas do setor têxtil, confome
critérios estabelecidos neste Decreto:

I - Suspensão de Aluguéis: Suspensão temporária da cobrança de aluguel de prédios
públicos destinados à produção têxtil, desde que a empresa instalada conre com, no
mínimo, 10 (dez) funcionários registrados.

II - Fomecimento de Água Potável: O Município t-ornecerá, mediante requerimento, água
potável para empresas de pequeno e médio porte do setor têxtil que estejam instaladas em
prédios públicos ou que gerem pelo menos 10 (dez) empregos diretos.

III - Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): O Município fomecerá, anualmente,
equipamentos de proteção individual (EPIs) às empresas do setor têx1il beneficiadas por
este Decreto.

IV - Apoio Logístico: O Município prestará apoio logístico às empresas do setor têxtil
quando necessário, mediante solicitagão justificada e conforme disponibilidade
orçamentiíria.

V - Cursos de Capacitação e Gestão: O Municipio incentivará e viabilizará, por meio de
parcerias, cursos de capacitação técnica e de gestão para pequenas, médias e grandes
empresas instaladas no município, conforme demanda apresentada pelas empresas
intere ssadas.
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VI - Dia da Saúde do Trabalhador Têxtil: Fica instituído o Dia da Saúde do Trabalhador

Têxtil, a ser realizado mensalmente, com ações de saúde preventiva, consultas médicas e

palestras educativas para os trabalhadores do setor.

Vll - Curso de Mecânico de Máquinas Têxteis: O Município promoverá, em parceria com

instituições especializadas, a oleÍa periódica de curso técnico para a formação de

mecânicos de máquinas têxteis, visando a qualificaçâo da mão de obra local.

Vltl - Auxílio em Material de Limpeza e Material de Expediente: O Município t'ornecerá,

periodicamente, auxílio para aquisição de materiais de limpeza e de expediente às

empresas beneficiadas por este Decreto, conforme disponibilidade orçamentária.

IX - Incentivo ao Consumo de Energia: O Município promoverá medidas para reduzir o

impacto dos custos com energia elétrica para as indústrias do setor têxtil, buscando

parcerias e altemativas para eficiência energética.

CAPITULO III
DA SOLICITAÇÃO DOS INCENTIVOS

Art. 3" As empÍesas interessadas em usufruir dos beneficios previstos neste Decreto

deverão protocolar requerimento junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Turismo. contendo:

i - Razão social e CNPJ:
II - Comprovaçâo do número de funcíonários registrados;

III - Declaração de funcionamento em prédio público' quando aplicável;

IV - Comprovação de regularidade fiscal e tributária;
V - Indicação dos beneficios pleiteados;

VI - Otúros documentos exigidos pelo Município para análise da solicitação'

CAPÍTULO IY
DO MONITORA}IENTO E FISCALIZAÇÃO

Art. 4. A Comissào de Desenvolvimento Econômico do Município de cruzeta será

responsável por analisar as solicitações e acompanhar a implementação dos incentivos

concedidos.

Art. 5o A Comissão de Desenvolvimento Econômico do Municipio de cruzeta será

composta pelos seguintes membros:

I - Ballian Katsson Dantas de Medeiros, representante da Secretaria

Municipal de Administração e de Tributação;

Il - Jonh Lennon Goes de Oliveira, representante da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
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III - Gabriela Micarla Silva de Gois Pereira, representante da Secretaria

Municipal de Finanças e Planejamento;

IV -Wellinglon Wagner Costa de Almeida, portador do CPF de n'
XXX.9ó3.304-XX, representante do setor industrial local;

V - Ambrosiana Pereira, portadora do CPF de n' XXX.9I8.9I4-XX,
representante do setor comercial do município;

Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem remuneração'

cabendo-lhes elaborar relatórios periódicos sobre a efetividade dos incentivos

concedidos.

Art. 6o O descumprimento dos critérios estabelecidos para a concessão dos incentivos

implicará a revogação dos beneficios e a aplicação das sanções cabíveis' sem prejuízo de

outras penalidades previstas na legislação vigente.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 7. Os incentivos concedidos pelo Município estarão sujeitos à disponibilidade

orçamentária e as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes
Orçamentiárias.

Art. 8' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, revogando-se as

disposições em contrário.

Cruzeta,/RN. l6 de abril de 2025

BALl'RAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secreú de Administraç ão e de Tribu

LÀ,,\(
QUrM JOS DE MED IR

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GR{NDE DO NORTf,
PREFEITURÀ MUNICIPAI, DE CRUT,ETÁ

GABÍ]\ETE DO PREI-EITO
DECRf,TO N" I372. DE I6 DF, ÀBRIL DE ?O'S

DISPÔE SOBRE A RECLILAMENTAÇÃO DA LE]
N' I,235/2024, QUE ESTABELI]CE INCENTIVOS
PARA A INST.A.IAç'Ào DE FÁBRICAS E

h{I,ÚSTRIAS NO MLNICÍPIO DE CRUZETÀRN,
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA/RN, no uso das

atÍibuiçôes conferidas pela Constituição !'cderal, pela Lei Orgânica do

Municipio e pela Lei n" 1.235, de 28 dejunho de 2024, decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSTÇÕES GERAIS

Aí. l" Este l)ecreto regulãmenla a Lei n" 1.23512o24. dispondo sobre

as condiçõcs e os procedimcntos para a conccssão dos incentivos
prcvistos para a instalação c opeação de fábricas e indústrias no

municipio dc Cruzeta/RN.

CAPíTULo II
DOS INCENTIVOS COIiCEDIDOS

Art. 2" Ficam instituídos os seguintes incentivos Às emprcsas do setor

têxtil- conformc critérios estabclccidos neste DecÍeto:

I - Susporsâo dc Aluguéis: Suspensão temporária da cobraÍrça de

alugucl dc prédios públicos dcstinados à produção têxtil. desde qtc a

emp(csa instalada contc conr. no mínimo. 10 (dez) funcionários

rcgisrados.

ll - Fomccimsnto de Água Poúvel: O Municipio fomeccrá, mediaote

requerimento, água potável para empresas de pcqueno e médio portc

do setor têxtil que estejam instaladas em prédios públicos ou que

gcrem pelo menos l0 (dez) empregos diretos.

Íll - Equipi!,nsntos de Proteção Individudl (liPls): O Muricipitr
fomecerá, anualmcotc. equipamertos de proteção individual (EPIS) às

empresas do se:or têxtil bencficiadas por este Decreto'

tV - Apoio Logistico: O Muoicipio prestará apoio logístico às

empresas do setor rôxtil quâído úecessário, mediantc solicitação
justilicada e confon»c disponibilidade orçamertária.

V - Cursos de Capacitação e Gestão: O Municipio incentivará e

vtabrlizará, por meio dc parçerias, cursos de capacitaçào técnicâ e de

gestão para pequena.s, médias c grandcs cmPresas in§lsladas no

município. colfolme demanda apresentâda pelas empresas

intsrcssadas.

\l - Ilia da Saúrle rlo Trabalhatlor Têrtil: Fica instituítlo o Dia da

Saúde do Trabalhador Tôxtil, a ser realizado mcnsalmente. com açires

de saúde preventiva, consultas médicas e palestras educativâs paía os

trabalhadores do setor.

VII - Curso de Mecânico dc Máquinas Tôxteis: O Municipio
promoverá, em parceria com in§tituições especialüadas, a otêrta

peíódica de curso técnico para a formaÇào de mecânicos de máquinas

têxteis, visardo a qualificação da mio rlc obra iocai.

VtÍl -,A.uxilio em Mateíal de Limpeza e Material de Exp€diente: O

Mr.micipio fomecerá, periodicamente, auxilio para aqüsição de

materiais de limpeza e de expedientc às empresas bencÍiciadas por

este Decreto, conforme dispodbilidade orçamenlária.

https:/ ÍÍww.diaíiomunicipát.com.b./femuÍrúm ateàan22FEpú1l44b?cd6Mc58c'16c140d0a6393c22d3d44b7cd6Mc58c16c140d0a6393c22d3d 1t3
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lX - lncentivo ao Con-sumo de Energia: O Município promoverá
[redidas para reduzir o ifi]pacto dos clstos conl energia elétrica paLra

as indúst ias do setor têxtil. buscando parcerias e altemativas para
cficiência encrgética.

CAPiTULO IIl
DA SOLTCITAÇÃO DOS INCENTIVOS

AÍ. 3o As empresas interessadas em usufruir dos betreficios previstos
neste Decreto deverâo protocolar r€quedmelto junto à Secretaria
Municipal de Desenvolvioento Econômico e Tudsmo. contendo:

I - Razão social e CNPJ:
II - Comprovação do número de funcionários rcgistrados;
III - Declaração dc funcionâmento em prédio público, quando
apiicávcl;
lV - Comprovação de regulâridade fiscal e tributária:
V - Indicação dos beneficios pleiteados;
VI - Outros documentos exigidos pelo Município para análise da
solicitaçào.

CAPiTULO IV
DO MONITORAMENTO E FISCALT'4AÇÃO

ArÍ. 4" A Comissào de I)esenvolvimento Econômico do Municipio dc
Cruzeta sení Íesponsúvel por analisar as solicitações e acompanhar a
iÍnplcmentação dos inccntivos concedidos.

ÁrÍ. 5' A Comissào de Desenvolvimenro Econômico do Município de
Ciuzcla será compúsaa pclos seguinaes lnembros:

I -Ballian Katsson Drurtas de Medciros. representantc da SecÍetarla
Vuricipal de Adminisúaçàu e de Tnbutaçào:
II - Jonh Lennon Goes de Oliveira, rcplescnt,mte da Secretaaia
Municipal de Desenvolvimerto Econômicoe Turismo;
Ill - GabÍiela Micarlâ Silyâ de GoÍsPereirr, repÍesentantc da
Ser.retaria íunicipal de Finanças c Plirnejamerto;
IV -Wellington Wagncr Costs de Almeidâ, porudor do CPFde n"
X)O(.963.3 0,1-)C(, repesentante do setor
industrial local;
V - Ambrosiana Pcrcira, poÍadora do CPF de n" XXX.9I8.9l4-XX.
rcprssdntanlr do selor cornercial Jo municipio:
Paligrafo único. Os membros dâ Comissão cxcÍcerão suas fuúções
sem rcmuneração, cabendo-ihes elabordÍ Íelatórios periódicos sobre a

efetividade dos iícenrivos concedidos.

Art. 6" O dcscumprimento dos critérios estabelecidos para a coocessão
dos incentivos implicará a revogação dos beneficios e a aplicaçào das
sanções cabiveis, sem prejuízo de outras ptrri idades previsras na
lcgislação ügcnte.

CAPiTULO V
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art.7" Os incentivos concedidos pelo Município esta.ão sujeitos à
disponibilidade orçament&ia e às dirctrizcs estabelecidas no Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçameltárias.

Art. 8' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,
revoga[do-se as disposições em contÍiíIio.

Cruzcla/RN. l6 dc abriL de 2025

BÁLFK'N KÁTSSON DÁNT/15 DE MEDEIROS
rcercúr iu de Ádmúri'urçiu r ci< Tributaçào

JOAQUIM TOSE DE MEDEIROS
Pr€feito Muricipal

PubliÊâdo por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdciros
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